
PORTARIA INTERNA DO CAV 
Nº 156, de 02/08/2012

ALTERA OS TERMOS DA PORTARIA
154/2012/CAV.

O Diretor Geral do Centro de Ciências Agroveterinárias - CAV, no uso das atribuições,

RESOLVE:

1 – Alterar os termos da Portaria 154/2012/CAV, de 30/07/2012, que HOMOLOGA
RESULTADO DO PROCESSO SELETIVO - EDITAL Nº 09/2012-UDESC PARA
PROFESSOR SUBSTITUTO, referente às vagas do CAV/UDESC, quanto à classificação
dos aprovados, que passará a ser como segue, mantidos os demais itens:

ANESTESIOLOGIA VETERINÁRIA
 Ademir Cassiano da Rosa – 3º lugar

CLÍNICA CIRÚRGICA VETERINÁRIA
 Monalyza Cadori Gonçalves – 3º lugar

COMPUTAÇÃO
 Sérgio Murilo Schütz – 3º lugar

Cleimon Eduardo do Amaral Dias
Diretor Geral do CAV/UDESC


